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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Dispõe sobre a criação de bolsões de estacionamento exclusivos para motoboys nas vias públicas do Município de Sumaré e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ APROVA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar bolsões de estacionamento exclusivos destinados aos motociclistas profissionais de entrega, conhecidos como motoboys, nas vias públicas do Município de Sumaré.
Art. 2º Os bolsões deverão ser implantados prioritariamente próximos:
I – aos centros comerciais;
II – aos polos gastronômicos;
III – às áreas de grande circulação de pessoas;
IV – aos locais com elevado fluxo de serviços de entrega e delivery;
V – aos estabelecimentos comerciais que concentrem atividade de entrega rápida.
Art. 3º Somente poderão utilizar os bolsões as motocicletas que estejam em conformidade com a legislação federal, estadual e municipal aplicável à atividade de motofrete e entrega.
Parágrafo único. Os bolsões funcionarão em sistema rotativo, observadas as normas estabelecidas pelo órgão municipal competente.
Art. 4º As vagas para motocicletas nos bolsões poderão ser equipadas com argolas ou barras de aço fixadas ao solo, destinadas à segurança e fixação das motocicletas.
Parágrafo único. As estruturas previstas no caput deverão observar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, especialmente as normas NBR 8800 e NBR 9050.
Art. 5º Os bolsões deverão possuir sinalização vertical e horizontal específica, conforme as normas do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.
Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com:
I – empresas de aplicativos de entrega;
II – associações de motoboys;
III – entidades comerciais;
IV – iniciativa privada;
para implantação, manutenção e conservação dos bolsões de estacionamento.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover maior organização urbana, segurança viária e valorização dos profissionais que atuam no setor de entregas rápidas no Município de Sumaré.
Com o crescimento expressivo dos serviços de delivery e comércio eletrônico, os motociclistas profissionais passaram a desempenhar atividade essencial para a economia local e para o atendimento da população.
Entretanto, a ausência de espaços específicos destinados ao estacionamento rápido desses profissionais acaba gerando dificuldades operacionais, estacionamento irregular, obstrução de vias públicas e conflitos no trânsito urbano.
A presente proposta busca instituir bolsões exclusivos para motoboys em regiões estratégicas da cidade, proporcionando:
· maior fluidez no trânsito;
· segurança aos trabalhadores;
· melhor organização urbana;
· apoio ao comércio local;
· redução de paradas irregulares;
· valorização dos profissionais de entrega.
A matéria encontra respaldo na competência municipal prevista no artigo 30 da Constituição Federal e nas disposições do Código de Trânsito Brasileiro quanto à organização e fiscalização do trânsito local.

Diante da relevância social e econômica da medida, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 28 de Maio de 2026
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